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Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Nova Andradina – MS.
A Vereadora que a esta subscreve nos termos regimentais vigentes, depois de ouvido o Plenário, INDICA À MESA DIRETORA, que seja encaminhado expediente ao Governador do Estado, Sr. REINALDO AZAMBUJA, ao Deputado Estadual, Sr. PAULO CORRÊA, à Secretária de Estado de Educação de Mato Grosso do Sul, Sra. MARIA CECÍLIA AMENDÔLA DA MOTTA, e ao Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ GILBERTO GARCIA, solicitando a possibilidade de Equipar com 24 (vinte e quatro) aparelhos de ar condicionado de 18.000 BTU’s e 15 (quinze) aparelhos de computadores a Escola Estadual Irman Ribeiro de Almeida e Silva.
JUSTIFICATIVA

Esta indicação tem por intuito suprir a carência da Escola Estadual Irman Ribeiro de Almeida e Silva, sobretudo, justifica-se a solicitação quando em visita por parte desta vereadora a escola em tela, foi possível observar que na maior parte do ano o clima dentro das salas de aula é considerado insuportável, com temperatura alta e somente os ventiladores não conseguem amenizar o calor, prejudicando o processo de ensino e aprendizagem dos educandos. 

Não obstante, é preciso lembrar atualmente que a escola atende cerca de 900 (novecentos) alunos matriculados nos períodos matutino, vespertino e noturno, e o prédio da instituição recentemente passou por renovação e adequação das instalações elétricas, possibilitando receber as solicitações acima solicitada de ar condicionado, estando enfim ambientada para tais condições. 
Neste sentido, também é preciso ressaltar a situação da Sala de Tecnologia e Informática em que os computadores da escola se encontram em péssimas condições de uso, desestimulando o uso da tecnologia no ensino e aprendizagem por parte dos professores e alunos. Observa – se que a utilização de ferramentas digitais como aliada do processo de aprendizagem já passou da fase de tendência e adentrou o campo da necessidade, já que cada vez mais a tecnologia faz parte das tarefas mais simples do dia a dia e na escola tem 
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a finalidade de auxiliar na construção do conhecimento e fornece novos caminhos para o ensino. 
Desta forma, ainda gostaríamos que o pedido pudesse ser atendido com certa urgência, pois sonhamos que no segundo semestre do ano de 2021, possamos estar com aulas presenciais, caso consigamos por meio da vacina imunizar professores e alunos, sendo recebidos com a devida qualidade que o ambiente escolar pode proporcionar a todos que frequentam e utilizam o âmbito escolar.
Nova Andradina, 27 de maio de 2021.
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